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INDICAÇÃO LEGISLATIVA 

 

 

 

             

     

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, para que envie a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei, 

que: 

 

“DISPÕE SOBRE O "PROGRAMA WI-FI SOCIAL 

MOURÃOENSE", NAS PRAÇAS, PARQUES E PONTOS 

TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 

POR INTERMÉDIO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

PÚBLICO-PRIVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

JUSTIFICATIVA: 

         

Encaminho a presente proposição, para apreciação dos 

nobres colegas. 
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Passamos por um momento de uma continua evolução do 

“mundo digital”, deste modo se faz necessário à integração da sociedade, com relação a 

esse meio. 

Sendo assim, a presente proposição, tem por objetivo, 

fornecer a todos os munícipes, em locais específicos, sinal gratuito de Wi-Fi, ou seja, 

basicamente a Indicação Legislativa visa à inclusão digital. 

Desta feita, espero a aprovação da mesma, pelos nobres 

edis.         

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 09, de junho, de 2020. 

 

 

 

MIGUEL BATISTA RIBEIRO 

Vereador – PSD 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI Nº _____/2020. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE O "PROGRAMA WI-FI SOCIAL 

MOURÃOENSE", NAS PRAÇAS, PARQUES E PONTOS 

TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 

POR INTERMÉDIO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

PÚBLICO-PRIVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado 

do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica criado no âmbito do Município de Campo 

Mourão o “Programa Wi-Fi Social Mourãoense”. 

 

§ 1º. O Poder Executivo Municipal, por intermédio de 

convênios e parcerias público-privadas, disponibilizará sinal público de internet através do 

sistema Wi-Fi nas praças públicas, parques e pontos turísticos do município de Campo 

Mourão, em que haja viabilidade para instalação. 

 

§ 2º. O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de 

celular, smartphone, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam dispositivos 
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compatíveis com o padrão Wi-Fi de conexão à internet. 

 

§ 3º. A conexão do sinal Wi-Fi disponibilizada nas praças 

públicas, parques e pontos turísticos municipais será gratuita. 

 

§ 4º. Fica vedada a apropriação e exploração comercial 
privada do sinal do "Programa Wi-Fi Social Mourãoense" por pessoas físicas ou jurídicas, 
independentemente do fim. 

 

Art. 2º. O “Programa Wi-Fi Social Mourãoense” tem por 

objetivo instrumentalizar a inclusão digital na democratização da informação, no acesso à 

cultura e como ferramenta educacional, extensivo para acesso a notícias, entretenimento, 

buscas e pesquisas, relacionamento, entre outros, que proporcionem conhecimento e 

interação. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal deverá, a título de 

garantir a utilização e fornecimento do serviço, proibir o acesso a sítios de pornografia, 

apologia ao crime ou materiais ilícitos através de sistema, programas ou equipamentos 

para este fim. 

 

Art. 4º. Fica autorizado desde já o Poder Executivo 

Municipal a firmar contratos, convênios ou parcerias público-privadas e demais termos 

aditivos para implantação do "Programa Wi-Fi Social Mourãoense”. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 09, de junho, de 2020. 

 

 

 

MIGUEL BATISTA RIBEIRO 

Vereador – PSD 
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